
       
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0000698-22.2017.815.0000 — 6ª Vara da
Fazenda Pública da Capital.
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante: Estado da Paraíba por seu Procurador Wladimir Romaniuc Neto
Apelado  : João da Silva Sousa
Advogado: Ana Paula Gouveia Leite Fernandes  (OAB/PB 20.222).
Remetente: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONCURSO PÚBLICO PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE
POLÍCIA  MILITAR.  AVALIAÇÃO  PSICOLÓGICA.
CANDIDATO  CONTRAINDICADO.  PEDIDO  DE
DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DO  ATO  E
PROSSEGUIMENTO  NAS  DEMAIS  ETAPAS  DO
CERTAME.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO
REJEITADA. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS NO
EXAME E AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO NO RESULTADO.
NULIDADE  CONFIGURADA.  EXIGÊNCIA  DE  NOVO
EXAME.  CRITÉRIO  EXIGIDO  EM  LEI  E  NO  EDITAL.
IGUALDADE  DE  CONDIÇÕES  COM  DEMAIS
CANDIDATOS.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA.

Não  se  vislumbra  a  perda  superveniente  do  objeto  quando  a
participação nas demais etapas do Curso de Formação somente foi
possível  em  virtude  de  decisão  concessiva  de  tutela  antecipada,
revelando-se  inexorável  a  necessidade  de  haver  provimento
jurisdicional definitivo.

Não obstante  a  possibilidade  de  aplicação de  exame  psicotécnico
como  etapa,  inclusive  eliminatória,  de  concursos  públicos,
imprescindível se faz previsão e atendimento aos preceitos legais, tais
como  o  estabelecimento  editalício  de  critérios  objetivos  que
permitam  o  controle  judicial  de  sua  precisão,  legalidade  e
proporcionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar a
preliminar, negar provimento à apelação e dar  provimento parcial  à remessa, nos
termos do voto do relator.



RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível  interposta
pelo Estado da Paraíba, em face da sentença de fls. 203/206  prolatada nos autos da ação
desconstitutiva de ato administrativo interposta por  João da Silva Sousa  em face do
apelante.

O Juízo  a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial
para anular o exame psicológico por ausência de motivação e autorizar a participação do
promovente  nas  demais  etapas  do  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM/BM  2008
realizado pelo Estado da Paraíba através do edital nº 003/2007.

Irresignado, o Estado da Paraíba recorrente afirma que o exame
psicotécnico  possui  critérios  objetivos  e  o  candidato  considerado  inapto  deve  se
submeter  a  novo exame e não passar  para fase seguinte  após a  reprovação na  fase
anterior. Aduz que o exame está previsto na Lei Estadual nº 7.605/2004 e, portanto, é
legal. Pugna pelo provimento do recurso para julgar improcedente o pedido inicial. (fls.
188/199)

Contrarrazões às fls. 201/203, aduzindo a preliminar de perda do
objeto e, no mérito, pugnando pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar e,
no mérito, pelo desprovimento do apelo e da Remessa.(fls. 226/232)

É o Relatório. VOTO.

DA REMESSA OFICIAL

Conforme preleciona o art.475 do CPC/73, vigente à época da
prolação da sentença, 

Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I – proferida contra a União, o Estado, O distrito Federal, o Município
e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

DA PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO

O apelado aduziu a preliminar de perda do objeto da ação sob o
argumento  de  que,  submetido  as  demais  etapas  do  certame,  o  promovente  restou
aprovado  definitivamente  no  Curso  de  Formação  de  Soldados,  tendo  sua  situação
administrativa regularizada, consoante de verifica dos documentos dos Boletins Internos
nº 0128/2015, nº 0104/2015 e nº 0088/2015. 

Não merece guarida.

Como bem apontou a douta representante do  parquet, não se
vislumbra  a  perda superveniente  do objeto,  uma vez  que a  participação nas  demais
etapas do Curso de Formação somente foi possível em virtude de decisão concessiva de
tutela  antecipada,  revelando-se  inexorável  a  necessidade  de  haver  provimento
jurisdicional definitivo.

Ante o exposto, rejeito a preliminar.



DO MÉRITO

Extrai-se  dos  autos  que  João da Silva Sousa,  submeteu-se a
concurso público para ingresso no Curso de Formação de Soldados PM/BM da Polícia
Militar do Estado da Paraíba, regido pelo Edital nº 003/2007 (fls. 41/45). O recorrido
logrou êxito no exame intelectual e, em seguida, nos exames de saúde e aptidão física. 

Todavia,  quanto  à  avaliação  psicológica,  o  promovente  foi
avaliado  “contraindicado”,  conforme  ato  nº  273/2008  (fl.  73),  sendo-lhe  fornecida
apenas  uma  declaração  onde  continha  apenas  a  indicação  de  que  o  candidato  foi
contraindicado “por não se adequar ao perfil esperado”.

Sentindo-se lesado, uma vez que a ausência de motivação do ato
de “contraindicação” impossibilitou o exercício do contraditório, bem como não lhe foi
oportunizada a realização de entrevista devolutiva prevista no edital, recorreu ao Poder
Judiciário  no  intuito  de,  liminarmente,  ver  assegurada  sua  participação  nas  fases
seguintes do concurso, inclusive suscitando sua dispensa de submissão a novo exame
psicológico, tendo o Juízo  a quo,  ao reconhecer a nulidade do ato que “contraindicou”
o candidato ao exame psicológico, julgado procedente o pedido.

Pois bem. Merece reforma em parte a sentença. 

Sobre a legalidade do referido exame psicotécnico, nada há que
ser questionado, pois a Lei Estadual nº  7.605/2004, que dispõe sobre o ingresso na
Polícia Militar do Estado da Paraíba prevê, nos termos do art. 8º, a realização desse
exame como fase específica do concurso:

“Art.  8º.  O exame psicológico,  de  caráter  eliminatório,  tem por objetivo
avaliar  as  características  da  personalidade  dos  candidatos  e  sua
compatibilidade  com  as  aptidões  inerentes  à  atividade  policial-militar,
através  de  testes  objetivos,  específicos  e  padronizados,  para  atender  aos
parâmetros exigidos no Quadro do Perfil profissional”

Como visto, existe previsão quanto ao exame psicotécnico em
legislação  própria  da  Polícia  Militar.  Todavia,  independentemente  de  sua
previsibilidade, os critérios objetivos têm que estar dispostos explicitamente no edital,
que é a lei que rege o concurso, a fim de que o candidato tenha pleno conhecimento dos
critérios de sua avaliação.

O art. 3º da Resolução de nº 01/2002 do Conselho Federal de
Psicologia, que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público, é taxativo ao
tratar do tema. Observe-se:

Art. 3º - O Edital deverá conter informações, em linguagem compreensível
ao leigo,  sobre a avaliação psicológica a ser  realizada e  os  critérios  de
avaliação,  relacionando-os  aos  aspectos  psicológicos  considerados
compatíveis com o desempenho esperado para o cargo.

Acerca  da  temática  discutida,  vale  a  pena  conferir,  por  sua
especificidade,  a  decisão  proferida  pelo  STJ  no  julgamento  do  recurso  especial
n.°241356/CE (Rel. Min. Edson Vidigal, DJ em 28/08/2000):

"A jurisprudência do STF e deste STJ é unânime em reconhecer a legalidade
da  exigência,  em  editais  de  concurso,  da  aprovação  em  exames
psicotécnicos,  sobretudo  para  o  ingresso  na  carreira  policial,  desde  que
realizados em moldes nitidamente objetivos,  possibilitando aos candidatos



'não  recomendados'  o  conhecimento  do  resultado  e  a  interposição  de
eventual recurso."

Sobre o tema, têm entendido os nossos Tribunais:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  EXAME  PSICOLÓGICO.
CANDIDADOS  NÃO  RECOMENDADOS.  INEXISTÊNCIA  DE
MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.
1. É possível  a aplicação de exame psicotécnico como etapa do certame,
desde que haja previsão legal, apresente critérios objetivos e explícitos de
avaliação, bem como seu resultado seja passível de recurso. 2. A inexistência
de  motivação nos atos  de  desclassificação dos  candidatos,  no exame em
comento,  os  tornam  nulos,  e  passíveis  de  assim  serem  declarados  pelo
judiciário. 3. Não há violação aos princípios da isonomia, da legalidade, da
moralidade e da impessoalidade,  quanto a realização de um novo exame
psicológico, uma vez que, conserva-se no mundo jurídico o ato que, de forma
ilegal,  excluiu  os  agravados  do  certame.  4.  Integrativo  improvido  à
unanimidade. (TJ-PE; AG 0016390- 80.2012.8.17.0000; Segunda Câmara
de  Direito  Público;  Rel.  Juiz  Conv.  Itamar  Pereira  da  Silva;  Julg.
20/09/2012; DJEPE 25/09/2012; Pág. 444). 

PROCESSUAL  CIVIL.  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  POLÍCIA  CIVIL  DO  DISTRITO  FEDERAL.
CANDIDATO.  EXAME  PSICOTÉCNICO.  REPROVAÇÃO.  PERFIL
PSICOLÓGICO. SUBJETIVIDADE. VÍCIO DO ATO ADMINISTRATIVO. 1.
Para que  a  aplicação de exames  psicológicos  como fase  eliminatória de
concurso público seja legal, deve-se obedecer alguns requisitos, quais sejam
a  existência  de  previsão  legal  de  exame  psicotécnico  para  o  cargo,  o
estabelecimento de critérios objetivos para a aferição da aptidão psicológica
e, por derradeiro, o exercício do contraditório e da ampla defesa em âmbito
administrativo.  2.  A  jurisprudência  entende  que  o  exame  psicotécnico,
especialmente  quando  possuir  natureza  eliminatória,  deve  revestir-se  de
rigor  científico,  submetendo-se,  em  sua  realização,  à  observância  de
critérios  técnicos  que  propiciem  base  objetiva  destinada  a  viabilizar  o
controle  jurisdicional  da  legalidade,  da  correção  e  da  razoabilidade  dos
parâmetros  norteadores  da  formulação  e  das  conclusões  resultantes  dos
testes psicológicos. 3. A ausência de fundamentação na decisão do recurso
administrativo malfere  o princípio da motivação dos atos  administrativos
exigida pela Lei nº 9.784/99. 4. A presença de irregularidades na avaliação
psicológica, relativas à subjetividade dos critérios utilizados e à insuficiente
fundamentação da decisão do recurso administrativo, impõe a anulação do
ato administrativo e a realização de novo exame psicológico, em obséquio
aos  princípios  da  isonomia,  da  impessoalidade,  da  ampla  defesa  e  do
contraditório.  Precedentes.  4.  Recurso conhecido e  não provido.  (TJ-DF;
Rec 2005.01.1.108669-5; Ac.  658.482; Primeira Câmara Cível;  Rel.  Des.
Cesar Laboissiere Loyola; DJDFTE 07/03/2013; Pág. 175).

Nas razões recursais, o ente estatal sustentou a previsão legal do
exame  psicotécnico,  bem  como  que  a  contraindicação  do  promovente  se  deu  por
critérios objetivos, razão pela qual não caberia ao candidato insurgir-se contra as normas
fixadas  após a  sua publicação.  Contudo,  em que pesem as  alegações  do  Estado da
Paraíba, estas não devem prosperar.

Primeiro, porque, analisando as normas editalícias contidas à fl.
44,  observa-se,  em verdade,  critérios pouco objetivos,  dotados de vagas e genéricas
definições, impossibilitando, de fato, o monitoramento de sua precisão. 



O exame deve consistir  em uma prova fundada em avaliação
eminentemente objetiva, com obtenção de dados qualificativos e quantitativos, máxime
quando elaborada  por  corpo  técnico  especializado e  aplicada  a  todos  os  candidatos
aspirantes ao mesmo cargo indistintamente. 

Do  contrário,  estar-se-ia  inviabilizando  qualquer  forma  de
impugnação ao resultado do concurso, ante a falta de critérios para a definição de nota
ou  de  regras  para  aprovação,  deixando  os  candidatos  em  situação  de  completa
insegurança. 

Segundo,  não  houve  qualquer  motivação  no  ato  de  da
contraindicação, tampouco a informação dos procedimentos utilizados para o exame
de modo que se chegasse ao resultado final pela não indicação. O que tornou impossível
ao candidato fazer qualquer impugnação sobre o laudo.

Por conseguinte, não restam dúvidas, no presente caso, quanto à
ofensa  aos  princípios  que  regem  a  Administração,  com  especial  destaque  para  a
publicidade,  vez  que  é  assente  em nossa  jurisprudência  pátria  que  a  exposição  dos
critérios  adotados  para  a  realização  do  exame  psicotécnico  e  a  motivação  do  ato
administrativo é pressuposto de legalidade.

Destarte,  evidente  a  ilegalidade  do  exame  psicotécnico
realizado  no  Concurso  para  Curso  de  Formação  de  Oficias  sob  o  edital  nº
003/2007, como declarou o Juízo  a quo.

Entretanto, no que concerne à não submissão do candidato a
novo exame psicotécnico, é de se considerar que a sentença deve ser reformada neste
ponto. 

Ora,  não  obstante  a  nulidade  do  exame  psicotécnico  que
considerou contraindicado o promovente para o cargo de policial militar, o fato é que a
Lei Estadual nº 7.605/2004 e o Edital nº 001/2010, trazem o exame psicotécnico como
requisito geral para o ingresso no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar.

Ou seja, forçoso concluir que a legislação estadual não autorizou
o candidato a desconsiderar etapas, do contrário além do promovente não se submeter
ao  exame psicotécnico,  os  demais  candidatos  não  deveria,  igualmente,  se  submeter
aquela avaliação. Mas essa não foi a vontade do legislador, pois o referido exame, como
dito, possui previsão legal e, no caso dos autos, editalícia. 

Note-se que, em nenhum momento após a publicação do edital o
promovente impugnou a exigência do requisito de exame psicotécnico, apenas fazendo-
o após o resultado que o considerou contraindicado.

Assim, não se vislumbra acertado autorizar o promovente a não
se submeter à avaliação psicológica, passando para as demais fases do concurso em total
afronta  ao  princípio  da  isonomia,  porquanto,  para  efeito  de  submissão  às  fases  do
certame, todos devem participar de todas as etapas. 

Nesse contexto,  é  evidente a  nulidade do exame psicotécnico
realizado  no  Certame  nº  003/2007,  pela  inobservância  de  critérios  objetivos  de
avaliação e  ausência de motivação do ato de “contraindicação”,  com a consequente
impossibilidade do promovente recorrer do seu resultado negativo. Entretanto, não se
evidencia razoável dispensar o promovente da submissão a novo exame psicotécnico,



por evidente afronta ao princípio da isonomia. No mesmo sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO DE
EFEITOS  INFRINGENTES.  ACLARATÓRIOS  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONCURSO
PÚBLICO.  PROVIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
NOVO  EXAME  PSICOTÉCNICO.  SÚMULA  83/STJ.  INCIDÊNCIA.  I  -
Embargos  de  declaração recebidos  como agravo legal,  tendo em vista o
princípio da fungibilidade, o teor da impugnação, bem assim a observância
do prazo previsto no art. 557, § 1º,  do Código de Processo Civil.  II - É
pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual,
não há possibilidade de provimento ao cargo público sem a habilitação do
candidato em todas as etapas do certame, sobretudo se encontram todas
elas previstas no edital, inclusive o exame psicotécnico. Portanto, o mais
viável  é  submeter  o  candidato  a  novo  exame psicotécnico  desta  vez  de
acordo com os critérios objetivos de julgamento. III -  O recurso especial,
interposto pela alínea a e/ou pela alínea c,  do inciso III,  do art. 105, da
Constituição  da  República,  não  merece  prosperar  quando  o  acórdão
recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor
da  Súmula  83/STJ.  IV.  Embargos  de  declaração  recebidos  como  Agravo
Regimental e improvido. (STJ – Ecl no Resp 1424218/DF – Rel. Min. Regina
Helena Costa – Primeira Turma – DJe 21/08/2015).

Ante o exposto, rejeito a preliminar, NEGO PROVIMENTO
A  APELAÇÃO  CÍVEL  E  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  A  REMESSA
NECESSÁRIA,  apenas  para,  considerando  a  ilegalidade  do  exame  psicotécnico
previsto no edital  nº 003/2007, determinar que o promovente seja submetido a nova
avaliação psicológica, observados critérios objetivos capazes de apontar, com clareza,
os  motivos  de  eventual  indicação  ou  contraindicação  e,  assim,  confirme  a  sua
participação das demais etapas do concurso. 

 É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desembargadora
Maria das Graças Morais Guedes  (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides) (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado. 

João Pessoa,  24 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL nº 0000698-22.2017.815.0000 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível  interposta
pelo Estado da Paraíba, em face da sentença de fls. 203/206  prolatada nos autos da ação
desconstitutiva de ato administrativo interposta por  João da Silva Sousa  em face do
apelante.

O Juízo  a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial
para anular o exame psicológico por ausência de motivação e autorizar a participação do
promovente  nas  demais  etapas  do  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM/BM  2008
realizado pelo Estado da Paraíba através do edital nº 003/2007.

Irresignado, o Estado da Paraíba recorrente afirma que o exame
psicotécnico  possui  critérios  objetivos  e  o  candidato  considerado  inapto  deve  se
submeter  a  novo exame e não passar  para fase seguinte  após a  reprovação na  fase
anterior. Aduz que o exame está previsto na Lei Estadual nº 7.605/2004 e, portanto, é
legal. Pugna pelo provimento do recurso para julgar improcedente o pedido inicial. (fls.
188/199)

Contrarrazões às fls. 201/203, aduzindo a preliminar de perda do
objeto e, no mérito, pugnando pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar e,
no mérito, pelo desprovimento do apelo e da Remessa.(fls. 226/232)

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 26 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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